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Exposição de Motivos

A Lei n.° 9/2009, de 4 de marco, alterada pela Lei n.° 41/2012, de 28 de agosto, que

transpôs para a ordem jurIdica interna a Diretiva n.° 2005/36/CE, do Parlamento e do

Consetho de 7 de setembro de 2005, relativa ao reconhecimento das qualificacôes

profissionais, e a Diretiva n.° 2006/100/CE, do Conseiho, de 20 de novembro de 2006,

que adapta determinadas diretivas no dominio da livre circulacão de pessoas, em virtude da

adesão da Bulgaria e da Rornénia, definem que o acesso I prestaçáo de serviços na area das

profissöes regularnentadas corn impacto na segurança, defesa e proteçâo da vida e hem

estar do próprio e de terceiros se faça mediante procedimento de verificacão das

qualificaçöes profissionais, tendo em conta o risco inerente I falta de qualificaçIo

profissional.

Por sua vez, o Decreto-Lei n.° 92/2011, de 27 de juiho, que institui o Regime JurIdico do

Sisterna de Regulação do Acesso a Profissöes, baseado nas qualificaçöes e no sistema de

certificação profissional, vem simpliflcar o acesso a diversas profissöes, e]iminando os

ohstãculos I liberdade de esco]lia e acesso I profissão, exceto quando as restriçôes que se

aflguram necessInas I salvaguarda do interesse püblico, por razöes inerentes I própria

capacidade das pessoas.

No que concerne I atividade nadador-salvador, importa ter presente que na sequência da

requaliflcaçlo das zonas costeiras, assiste-se ao aparecimento de flOVOS acessos aos espaços

aquIticos, proporcionando o incremento da prática balnear, recreio e lazer I beira-mar e,

bern assim, da atividade nIutica.

UMT!DO. NMERE-.S
L PUf3LC.JESE
‘-, ,

‘ r L._Li.
DE MINISTROS P PRESIDENTE,

Proposta de Lel n.°

P(11 (1(’!(’P!iIiII(!ç(i(1 (I(’ .SIfl! 1;.Vc’Ic’!1CU1 (1

P,’%uf,’Ile Ii LI?.
—

PL 354/2013

2013.12.19

I



PRESIDENCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Proposta de Lei n.°

Tal desenvolvimento torna indispensável urn investimento fiesta area capaz de responder

aos novos desafios das sociedades modernas corn rnedidas e sistemas de assisténcia a

banhistas nos espaços aquãticos eficientes e eflcazes, tendo como objetivo a protecão das

vidas humanas.

Acresce, ainda, que sob estes fundamentos de interesse püblico, se impôem aos nadadores

salvadores especiais deveres de socorro e auxIlio aos banhistas em situacöes de perigo, de

emergência ou de acidente, que podern inclusivarnente determinar a aplicacão de medidas

de suporte bãsico e avancado de vida, bern como deveres de colaboraçao corn as

autoridades competentes no que respeita a vigil.ncia, socorro e prevenção de acidentes no

meio aquátlco.

Assim, na defesa dos valores fundamentals de interesse pi.iblico identificados, assume-se

corno imperativo a defInição de urn conjunto adequado de requisitos clinicos e psicológicos

conclusivos quer de aptidão ou não para o exercIcio das profissôes quer da manutencão da

capacidade no decurso da vida proflssional ativa.

Torna-se pois necessário definir as essenciais qualiflcaçöes profissionais, fIsicas e psIquicas

cuja verificaçâo declara a aptido para o ingresso e progressäo nas atividades e estatuir

sobre os fundamentais requisitos de certiflcaçäo e verificaçâo da aptidão e sobre as

entidades corn cornpetência nesta matéria,

Neste contexto, tendo em consideracào a Resolução da Assembleia da Repüb]ica n.°

78/2010, de 30 de junho, através da qual foi recomendado ao Governo que elaborasse urna

estrategia integrada de prevenção e segurança para as atividades realizadas nas praias,

piscinas e recintos de diversão aquática, foi criado o grupo de trabaiho multidisciplinar

(GTM) para a delineação da estratégia integrada de prevenção e segurança para as

atividades realizadas nas praias, piscinas e recintos de diversão aquática, pelo despacho

n.° 2684/2011, publicado em Diário daRepüblica, 2. série, n.° 27, de 8 de fevereiro de 2011.
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Assim, no âmbito dos trabaihos desenvolvidos pelo GTM, foi efetuada uma análise do

modelo atualrnente plasmado no Decreto-Lei n.° 118/2008, de 10 de juiho, que aprova o

regime jurIdico da atividade de nadador-salvador e aprova o respetivo Estatuto, e

enurneradas, de forma sustentada, as matérias que, em resultado das evoluçôes entretanto

verificadas em matérias de meios utilizados, conhecirnentos técnicos e requisitos

psicofIsicos dos nadadores-salvadores, carecem de regulação profissional, o que induz,

também a necessidade de definir, de forma adequada, as condicôes de segurança a respeitar

no desempenho daquela atividade, aspeto fuicral nurna profissâo que se desenvolve num

meio natura]mente hostil ao ser humano, pressupondo urn considerável risco para quem a

pratica.

A presente lei define novas categorias de nadadores—salvadores profissionais, tendo corno

linha de orientacão o notório desenvolvimento das atividades de assistência a banhistas a

que se assiste no nosso pals, em especial no seu aspeto profissional, utilizando técnicas e

rneios tecnologicarnente inovadores, bern como a informaçâo cientifica atualmente

existente em tal ârnbito.

Institui-se, tambérn urna moldura de direitos e deveres aperfeiçoada, procedendo-se,

igualmente, a previsão de especificaçöes funcionais relativamente a cada categoria e

condiçöes em que deve ser exercida a atividade.

Foram ouvidos os órgãos de governo prâprio das Regiôes Autónornas, a Associação

Nacional de MunicIpios Portugueses e a Comissâo de Regulação do Acesso a Profissöes.

Assirn:

Nos termos da a]Inea d) do n.° I do artigo 197.° da Constituiçâo, o Governo apresenta a

Assembleia da RepThlica a seguinte proposta de lei:
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Artigo 1.0

Objeto

I - A presente lei procede a aprovaçâo do regime jurIdico aplicável ao nadador-salvador,

nomeadamente quanto aos requisitos de acesso a atividade, aos requisitos de certificaçâo

da formacão e aos requisitos de certificação de equipamentos e instalaçöes, em

C) conformidade corn o disposto no Decreto-Lei n.° 92/2010, de 26 de juiho, que transpôs

para a ordem jurIdica interna a Diretiva fl.° 2006/123/CE, do Parlamento Europeu e do

Conseiho, de 12 de dezembro de 2006, relativa aos serviços no mercado interno, bern

como o disposto na Lei n.° 9/2009, de 4 de marco, alterada pela Lei n.° 41/2012, de 28

de agosto, que transpôs para a ordem jurIdica interna a Diretiva n.° 2005/36/CE, do

Parlamento Europeu e do Conseiho, de 7 de setembro, relativa ao reconhecimento das

qualificaçöes profissionais, e corn o Decreto-Lei n.° 92/2011, de 27 de juiho, que

estabelece o regime jurIdico do Sistema de Regulação de Acesso a Profissöes.

2 - E aprovado o Regulamento da Atividade de Nadador-Salvador (Regulamento), o qual

consta do anexo a presente lei e que dela que faz parte integrante.

Artigo 2.°

Ambito de aplicaçao

0 Regularnento aplica-se a todas as atividades de nadador-salvador.

Artigo 30

Equivalências a nadador-salvador

1 - Os nadadores-salvadores detentores das habilitaçöes adquiridas ao abrigo da legislação

afiterlor, podem transitar para uma das categorias previstas flO Regulamento, de acordo

corn as segurntes disposicöes:

a) Aos nadadores-savadores, que a data da entrada em vigor do Regulamento se

encontrem a exercer a atividade, é atribulda equivalência a urna das categorias

previstas no Regulamento;
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b) Aos nadadores-salvadores, que a data da entrada em vigor do Regularnento no se

encontrem a exercer atividade, é atribulda equivalència, corn sujeição a exarne, e

comprovacao dos demais requisitos exigidos, em especial os psicofIsicos.

2 - A trarnitacão do processo de reconhecimento, o conteitdo do exame a realizar, bern

como as escolas que o podem ministrar constam de portaria, a aprovar pelo rnembro

do Governo responsável pela area da defesa nacional, que defme os pianos dos cursos

de habilitacão a profissão de nadador-salvador.

Artigo 40

Regime sancionatório

0 regime sancionatório será frxado em diploma própno.

Artigo5.°

RegiOes Autónomas

A aplicação da presente iei as Regiôes Autónornas dos Açores e da Madeira faz-se sem

prejuIzo das cornpetncias legislativas próprias daquelas Regiöes.

Artigo 6.°

Norma transitória

Ate a entrada em vigor das portarias previstas no Regulamento, que devem ser aprovadas

no prazo de 90 dias, aplicam-se corn as necessárias adaptaçöes, a Portaria n.° 1040/2008, de

15 de setembro, a Portaria n.° 1045/2008, de 16 de setembro, e Portaria n.° 1531/2008, 29

de dezembro.

Artigo 7•o

Referências legais

Todas as referências legais ao Decreto-Lei n.° 118/2008, de 10 de juiho, devem ter-se por

feitas a presente lei.
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Artigo 8.°

Norma revogatória

E revogado o Decreto-Lei n.° 118/2008, de 10 de juiho.

Visto e aprovado em Conseiho de Ministros de 19 de dezembro de 2013

o Primeiro-Ministro

0 Ministro da Presidência e dos Assuntos Parlamentares
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ANEXO

(a que se refere o n.° 2 do artigo 1.°)

Regulamento da Atividade de Nadador-Salvador

CAPITULO I

DisposiçOes gerais

Artigo 1.°

Objeto

o Regulamento da Atividade de Nadador-Salvador (Regulamento) define os requisitos para

O acesso, exercIcio e formação da atividade de nadador-salvador.

Artigo 2.°

Profissão de nadador-salvador

E considerada atividade de nadador-salvador proflssional, aquela que consiste nas funçöes

de vigilância, salvamento em meio aquático, socorro a nIufragos e assistència aos banbistas,

ainda que a tItulo não remunerado, e cuja complexidade e conhecimento técnico obrigue a
aquisição de habi]itaçôes especIficas e certificadas.

Ardgo 30

Ambito territorial

As disposiçöes do presente Regulamento são aplicáveis em todo território nacional e a

navios e aeronaves de bandeira nacional a operar em águas internacionais.

Artigo 40

DefiniçOes

Para efeitos do presente Regulamento, entende-se por:

a) <<Assistncia a banhistas>>, o exercIcio de atividades de inforrnação, vigilância,

salvamento e prestação de socorro por nadador-salvador;
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b) <<Banhista>, o utilizador das praias marItimas e das praias fluviais e lacustres,

reconhecidas pelas entidades competentes como adequadas para a prâtica de

banhos locais;

c) <Concessionário>, o titular de licença ou autorização para a exploração de

equiparnentos ou instalaçöes balneares, bern corno prestaçâo de determinados

serviços de apoio, vigilância e segurança aos utentes da praia;

d) <Coordenador nadador-saivadon>, a pessoa singular habilitada corn o curso

profissional de nadador-salvador coordenador, certificado pelo ISN, e

ministrado pela Escola da Autoridade MarItirna (EAM) ou ern escola de

formaçâo de nadadores salvadores profissionais, licenciada para o efeito pelo

ISN, corn a função de vigilncia, saivamento aquático, socorro a náufragos e

assistência a banhistas, apta a coordenar e desenvoiver pianos integrados de

assistência a banhistas em frentes de praia contIguas;

e) <Epoca ba]near>>, o periodo de tempo fixado anualmente por deterrninaçäo da

autoridade competente, ao longo do qual vigora a obrigatoriedade de garantia da

assisténcia aos banhistas;

Q <Formador nadador-salvador proflssionab>, a pessoa singular habilitada corn o

curso proflssional de formador nadador-saivador, certiflcado pelo ISN, e

ministrado peia EAM ou em escoia de formação de nadadores saivadores

profissionais, licenciada para o efeito peio ISN, corn a funço de ministrar o

curso de nadador-salvador;

g) Frente de praia)>, comprirnento da faixa de area] sujeita a ocupação balnear;
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h) <(Nadador-salvador>), a pessoa singular habilitada corn o curso de nadador

salvador certificado ou reconhecido pelo Instituto de Socorros a Náufragos

(ISN), a quern compete, para além dos contedos-técnicos profissionais

especIficos, informar, prevenir, socorrer e prestar suporte básico de vida em

qualquer circunstância nas praias de banhos, em areas concessionadas, em

piscinas e outros locais onde ocorrarn prIticas aquáticas corn obrigatoriedade de

vigilancia;

i) Praia concessionada>>, a area de uma praia relativamente a qual é licenciada ou

autorizada a prestação de serviços a utentes por entidade privada;

j) Praias de águas fluviais e lacustres>>, as que se encontrem qualificadas como tal

por diploma legal;

k) ((Prajas de banhosx, as praias marItimas e de ãguas fluviais e lacustres qualificadas

corno tal por diploma legal;

i) Praias marItin-ias>>, as que se encontrern qualificadas como tal por diploma legal;

m) <(Piscina>>, infraestrutura dedicada a prática de atividades aquIticas e de apoio nas

areas do lazer, formaçao, desporto e competição.

Artigo 5.°

PrincIpios gerais

I - A assistência a banhistas deve ser assegurada pelo nadador-salvador presente nas praias

durante todo o perlodo da época balnear.

2 - E permitido o exercIcio da atividade de nadador-salvador, a titulo voluntário, desde que

este se encontre inserido na estrutura auxiliar do sistema de busca e salvamento sob a

coordenação de autoridade marItima local, sem prejuIzo do disposto no presente

Regulamento.
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3 - 0 material e equiparnento necessários I prestaçüo de informacIo, vigilIncia, socorro e

salvamento devem set instalados em local bern visIvel, cornpreensIvel pelos banhistas e

de fácil acesso ao nadador-salvador durante a época balnear e dernais perlodos de

banhos, de acordo corn instruçöes técnicas difundidas pelo ISN.

Artigo 6.°

Entidade certificadora

1 -0 ISN é a autoridade nacional competente para o reconhecimento e certificaçâo no

Irnbito da atividade de nadador-salvador profissional.

2 -Ao ISN compete, designadamente:

a) Definir e desenvolver as metodologias, os instrumentos e os procedimentos que

assegurem o processo de certificação das entidades forrnadoras, de acordo corn

os princIpios do sistema de certificação de entidades formadoras;

b) Definir indicadores de avaliação qualitativa do desempenho das entidades

forrnadoras certificadas;

c) Informar as entidades requerentes sobre a organização do respetivo processo de

certificacäo;

d) Desenvolver urn sisterna de informaço relativo ao processo de certificaço;

e,) Gerir e tratar a informação relativa Is entidades formadoras;

,t) Prornover as acöes necessárias para a avaliação externa do sistema;

g) Promover as açöes necessárias ao acompanhamento, monitorização, regulaçäo e

garantia de qualidade da atividade do nadador-salvador.
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Artigo 70

Ambito de reconhecimento e certificaçao

I - 0 ISN assegura o reconhecimento e certificacâo, nomeadamente nos seguintes

domInios da atividade de nadador-salvador:

a) Nadadores-salvadores;

h) Cursos e entidades formadoras; e

t) Material e equipamentos.

2 - 0 ISN é a entidade competente para a coordenaçâo e controlo das acöes de fiscalização

da conformidade do exercIcio da atividade de nadador-salvador profissional.

3 - As matérias relativas aos processos de auditoria e açöes de fiscalização são estabelecidas

por portaria do membro do Governo responsável pela area da defesa nacional,

mediante proposta do ISN, e após parecer da Comissão Técnica para a Segurança

Aquática.

CAPITULO ii

Comissão Técnica para a Segurança Aquática

Artigo 8.°

Natureza e objetivos

A Comissão Técnica para a Segurança Aquática (Comissâo Técnica), integrada na

Direção-Geral da Autoridade MarItima DGAM), é o órgão que assegura a conceção,

coordenação, atualização e acompanhamento de politicas e orientaçöes técnicas no

dommnio da atividade de Nadador-Salvador.
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Artigo 9.°

Composiçao da Comissâo Técnica para a Segurança Aquática

I - A Comissào Técnica tern a seguinte composiçâo:

a) 0 Diretor do ISN, que preside;

b) Dois representantes do Ministério da Defesa Nacional;

c) Urn representante da DGAM;

d) Urn representante da EAM;

e) Urn representante das escolas de forrnaçäo de nadadores-salvadores

profissionais (EFNSP);

Urn representante das associaçöes de nadadores-salvadores;

g) Urn representante das associaçôes de concessionários;

h) Quatro coordenadores nadadores-salvadores.

2 -0 presidente da Cornissão Técnica é substitiaido nas suas ausências ou impedimentos

pelo representante da DGAM.

3 - Os elementos previstos na aimnea h) do n.° I so convidados pelo presidente da

Coniissão Técmca de entre as individualidades nacionais de reconhecido mérito e

competência.

4 - Decorridos 30 dias da notificação para a designação dos elementos previstos nas

alineas e) a g) do n.° 1, na impossibiiidade de obtenção de acordo, pode o presidente

realizar a designaçào dos representantes de entre as entidades elegIveis.

5 - Quando tal se justificar, em funço de natureza dos assuntos a analisar, pode o

presidente solicitar a participação nas reuniöes da Comissão Técnica, sem direito a

voto, de individualidades de reconhecido mérito e competência.
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6 - A Cornissäo Técnica dispöe de urn secretário, designado pelo seu presidente de entre

os membros.

7 - A participacão, a qualquer titulo, na prossecução das missöes cometidas I Comissio

Técnica nâo atribui o direito a qualquer rernuneraçâo, ou prestacIo equiparIvel.

Artigo 1O.°

Presidente

1 - Compete ao presidente da Comisslo Técnica:

a) Presidir, corn voto de qualidade, Is reuniöes e fazer executar as suas de]iberaçöes;

b) Dirigir e orientar as atividades da cornisslo, das comissöes especializadas ou

grupos de trabatho;

c)Representar a Comisslo Técnica.

2 - Cabe ainda ao presidente da Con-i.issão Técnica exercer as dernais competências que the

sejam delegadas.

Artigo 11.0

ReuniOcs

A Cornissão Técnica reiine-se:

a) Ordinariarnente, nos termos da calendarizaçlo a fixar no regulamento interno;

b) Extraordinariarnente, sempre que o presidente a convocar, por sua iniciativa ou

rnediante proposta de qualquer dos seus membros ou do secretário, para

apreciaçIo de matérias constantes da agenda de trabaihos previarnente distribulda.
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Artigo 12.°

Competências

I -À Comissão Técnica compete a concecão, coordenação, atualizaçäo e acompanhamento

de politicas e orientaçöes técnicas que, no domInio da atividade de nadador-salvador,

cabem ao Ministério da Defesa Nacional.

2 - Compete em especial I Comissâo Técnica:

a) Assegurar o apoio na preparacâo das decisöes que devarn set tomadas pelo

Ministério da Defesa Nacional, em matérias relacionadas corn o nadador-salvador;

b) Acompanhar os processos de certificação e avaliação exigida no Imbito das

atividades do nadador-salvador;

c) Pronunciar-se sobre matérias que incidam sobre os processos de certificação e

avaliacIo no Irnbito da atividade de nadador-salvador;

d) Emitir pareceres e orientaçöes sobre matérias de mndole técnica que incidam sobre

a atividade de nadador-salvador;

e) Propor a adocâo de politicas e orientaçôes técnicas no sentido de manter a

atualidade da regulamentação nacional no respeito pelas regras internacionais;

Prornover as relaçOes de cooperação entre entidades forrnadoras e demais

entidades intervenientes na atividade de nadador-salvador, a nIvel nacional e

internacional.

Artigo 13.°

Regulamento interno

A Cornissão Técnica procede, no prazo de 90 dias a contar da entrada em vigor do

presente Regulamento, I apresentaco de proposta de regulamento interno para aprovação

pelos membros do Governo responsáveis pela area defesa nacional e das financas.
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Artigo 14.°

Regime supletivo

Em tudo o que não estiver especialmente previsto no presente Regulamento aplicarn-se as

regras constantes do Código do Procedimento Administrativo.

CAPITULO III

Habilitaçao para o exercIcio da atividade de nadador-salvador profissional

Artigo 15.°

Requisito habilitacional

o acesso a atividade de nadador-salvador profissional é condicionado I verificação do

cumprimento dos requisitos definidos para cada categoria de nadador-salvador, em especial

os respeitantes Is qualificaçóes.

Artigo 16.°

Entidades formadoras

I - A forrnaçâo de nadadores-salvadores proflssionais e atribuicão das categorias previstas

no presente Regulamento é da competência exciusiva das EFNSP certificadas para o

efeito pelo ISN e pela EAM, de acordo corn as disposicöes do presente Regulamento e

de portaria a aprovar pelo membro do Governo responsável pela area da defesa

nacional.

2 - Os requisitos que as escolas devem cumprir corn vista a obtencão da respetiva

certificação são estabelecidos por portatia do rnembro do Governo responsável pela

area da defesa nacional, de acordo corn os princípios do sistema de certiflcação de

entidades formadoras.

3 - As escolas devem cornunicar ao ISN, no prazo rnáxiino de 30 dias após a conclusão do

respetivo curso, a atribuiçIo da categoria de nadador-salvador.
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Artigo 17.°

Cursos de nadador-salvador profissional

I - Os cursos de acesso a atividade de nadador-salvador profissional, respetivas estruturas

curriculares e duracão são aprovados por portaria do rnernbro do Governo responsável

pela area da defesa nacional.

2 - Os cursos mencionados no nümero anterior incluem, obrigatoriarnente, matérias

relacionadas corn a condicão fisica da corrida, adaptação ao rneio aquático, práticas de

salvamento aquático, técnicas e tecnologias e salvamento e suporte básico de vida.

3 - Os cursos de nadador-salvador profissional são os seguintes:

a) Curso inicial de nadador-salvador;

b) Curso de coordenador nadador-salvador;

c) Curso de formador nadador-salvador.

4 - Para alérn dos cursos previstos no nümero anterior, as entidades forrnadoras podem

ministrar os módulos adicionais, previstos na portaria a aprovar pelo membro do

Governo responsável pela area da defesa nacional, e acöes de forrnação complernentar

aprovadas pelo ISN, destinadas a atualização e a especia]ização de nadadores-salvadores

para o desempenho de funçöes especIficas.

5 - Os cursos de nadador-salvador profissional obedecem aos referenciais de competências

e de forrnação.

Artigo 18.°

Referenciais de formaçao

I - Os referenciais de formação dos cursos são aprovados por portaria do membro do

Governo responsIvel pela area da defesa nacional.
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2 - Os referenciais de formaçâo referidos nos nümeros anterior devem observar os

conteidos funcionais estabelecidos no presente Regulamento para cada categoria de

nadador-salvador profissional.

Artigo 19.°

Reconheciinento de qualificaçOes adquiridas na União Europeia

I - Aos nadadores-salvadores nacionais de Estado membro da Uniâo Europeia ou do

Espaco Econóniico Europeu cujas qualificaçôes näo tenham sido obtidas em Portugal e

pretendam exercer atividade em território nacional, nos termos da Lei n.° 9/2009, de 4

de marco, alterada pela Lei n.° 41 /2012, de 28 de agosto, nomeadamente do artigo 6.°,

no caso de aqui prestarem serviços ocasionais e esporádicos, ou da seccão I do

capItulo III e do artigo 47.°, caso aqui se estabeleçam, veem-nas reconhecidas, pelo ISN,

em categoria equivalente ou adequada a atribulda no pals onde o curso foi frequentado.

2 - No termo dos procedimentos referidos no nümero anterior, o ISN emite, em caso de

deferimento, cartão de identificacão profissional, válido para o território nacional.

3 - Em caso de deferimento tácito nos termos do n.° 6 do artigo 6.° da Lei n.° 9/2009, de 4

de marco, alterada pela Lei n.° 41 /2012, de 28 de agosto, o comprovativo da receção da

declaracão prévia, acompanhado do comprovativo do pagamento da taxa devida, vale

como cartão de identificaco profissional, para todos os efeitos legais.

4 - Os nadadores-salvadores previstos nos nümeros anteriores devem comprovar a

capacidade psicofisica para o exerclcio da atividade, em especial os requisitos medicos,

no decurso do processo de reconhecimento.

5 - Os nadadores-salvadores que prestem serviços ocasionais e esporádicos em território

nacional nos terrnos dos n.°s 1 a 3 ficam sujeitos aos requisitos de exerclcio da atividade

previstos no presente regulamento.
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6 - Não pode set imposta aos nadadores-salvadores nacionais de Estado membro da Uniâo

Europeia ou do Espaço Económico Europeu a subscrição de seguro de

responsabilidade profissional pela atividade desenvolvida em território nacional, desde

que o mesmo tenha essa atividade, total ou parcialmente, coberta por seguro garantia ou

instrumento fmanceiro equivalente subscrito no Estado membro onde se encontre

estabelecido.

Artigo 20.°

Reconhecimento de qualificaçoes adquiridas no estrangeiro

Salvo o disposto em convencão internacional, os nadadores-salvadores que possuam cursos

ministrados em paIses nâo pertencentes ao Espaço Econórnico Europeu, mas reali2ados

em escolas devidamente certificadas pelos respetivos paIses, podem solicita.r a realização de

exame de reconhecimento de qualificaçöes bern corno a comprovaçâo da capacidade

psicofIsica através da rea1izaco de exames medicos.

Artigo 21.°

Processo de reconhecimento

I -0 processo de reconhecimento de qualiflcacöes dos nadadores-salvadores é iniciado

mediante a apresentação de requerimento, acompanhado dos seguintes documentos

comprovativos da qualificaçâo profissional:

a,) Curriculum vitae atualizado;

b) Diploma do curso emitido pela entidade formadora;

c) CurrIculo do curso corn a respetiva carga horária e conteüdos programIticos;

d) Documento comprovativo da experiência proflssional.

2 -0 conteido do exame de aptidão técnica em sede de processo de reconhecimento de

qualiflcaçöes adquiridas no estrangeiro, bern como as escolas que o podem ministrar,

constam da portaria, a aprovar pelo membro do Governo responsável pela area da

defesa nacional, que define o piano dos cursos.
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Artigo 22.°

Requisitos gerais de admissão aos cursos de naclador-salvador profissional

Constituem requisitos gerais de adniissao:

a) Ser major de idade;

b) Apresentar atestado medico comprativo da robustez fIsica e perfil psIquico para

o exercIcio da atividade de nadador-salvador profissional;

c) Possuir diploma de curso conferente de nIvel secundário de educação;

d) Apresentação de documento que ateste as atividades profissionais

desenvolvidas e outros elementos relevantes para a avaliação da sua capacidade

para a frequencia do curso a que se candidatam;

e) Ter domInio das linguas portuguesa e inglesa.

Artigo 23.°

Requisitos especificos de admissão ao curso de nadador-salvador profissional

0 ingresso na categoria de nadador-salvador inicial implica ser aprovado no exame de

admisso ao curso que habifita ao ingresso nesta categoria, do qual devem constar as

seguintes provas:

a) Nadar 100 metros livres, exceto decübito dorsal, no tempo mãximo de I

minuto 50 segundos;

b) Natação subaquática no tempo nilnimo de 20 segundos;

c) Nadar 25 metros em decübito dorsal, so batimento de pernas;

d) Apanhar dois objetos a uma profundidade minima de 2 metros;

e) Percorrer uma clistância de 2400 metros em terreno sensivelmente plano num

tempo mIximo de 14 minutos.
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Artigo 24.°

Exame especIfico de aptidao técmca

I - 0 exarne especIfico de aptidão técnica destina-se:

a) A avaliar os conhecimentos adquiridos no decurso de urn curso de nadador

salvador;

b) A avaliar os conhecirnentos adquiridos no decurso de açôes de forrnação

complementar destinadas a atualizacão e a especialização de nadadores

salvadores para o desempenho de funcöes especIficas;

c) A possibilitar a atribuição de equivalência dos certificados de nadador-salvador

profissional obtidos fora do território nacional, sempre que a realização do

exarne se justifique, nos termos do artigo 21.°

2 - Os conteüdos dos exames especIficos de aptidão técnica constarn da portana que

define o piano dos cursos de habilitação a atividade de nadador-salvador.

3 - 0 exame especIfico de aptidão técnica deve ser realizado em instalaçôes devidarnente

apropriadas para o efeito.

Artigo 25.°

Jun

I - Os jüris do exarne especIfico de aptidâo técnica são compostos por urn presidente e

dois vogais.

2 - 0 presidente do jun é sempre urn nadador-salvador formador designado pelo ISN.

3 - Os vogais tern de ser nadadores-saivadores corn categona igual ou superior àqueia a

que o examinado se candidata, urn dos quais é designado pelo ISN e o outro pela escola

onde o nadador-salvador realizou o curso, exceto no caso de se tratar de prova, tendo

em vista o reconhecimento de qualiflcaçöes obtidas fora do territónio nacional, onde os

dois vogais são designados pelo ISN.
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4 - Os custos inerentes pela deslocação do yoga] designado pela EFNSP ficam a cargo da

respetiva escola.

Artigo 26.°

Livro de termos e exame

I - 0 enunciado, as respostas e o resultado dos exames especIficos de aptidão técnica são

registados em livros de termos de exame, na escola onde são realizados.

2 - Cada termo de exarne so se refere a urn ünico exame de urn so candidato.

3 -0 terrno é lavrado imediatarnente apOs a conclusão do exame e assinado por todos os

membros do jun.

Artigo 27.°

Cartão de identificaçao profissional

I - 0 nadador-salvador deve fazer-se acompanhar de cartão de identificacão, devidarnente

atualizado, ou tê-lo disponivel para apresentação sempre que the for solicitado pelas

entidades competentes.

2 -0 cartão de identificacão profissional, emitido pelo ISN, constitui docurnento

habilitante para o exercIcio da atividade de nadador-salvador.

3 -0 modelo do documento mencionado no n.° I é defmido por portaria do membro do

Governo responsável pela area da defesa nacional.

CAPiTULO IV

Atividade de nadador-salvador

Artigo 28.°

Requisitos gerais

0 nadador-salvador deve reunir, curnulativarnente, os seguintes requisitos:
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a) Encontrar-se devidamente habilitado corn o curso de formacão adequado ao

desernpenho da atividade de nadador-salvador profissional;

b) Encontrar-se certificado corn a categoria adequada ao desempenho de funcöes;

c) Set detentor de capacidade fIsica e perfrl psIquico adequado e possuir as

inspeçóes técnicas atualizadas e realizadas pelo ISN;

d) Dommnio das linguas portuguesa e inglesa.

Artigo 29.°

Requisitos especiais

0 nadador-salvador deve frequentar, corn aproveitamento, rnódulo de forrnaçao adicional

de técnicas de utiiização de rneios cornplementares de salvarnento marItimo em contexto

do socorro a náufragos e da assistência a banhistas para operar:

a) Motos de salvamento marItimo;

b) Ernbarcaçöes de pequeno porte;

c) Viaturas 4x4.

Artigo 30.°

Dispositivo

I - Para assegurar a vigilância e o socorro necessários durante o horatio estabelecido para as

praias concessionadas, devern existir dois nadadores-salvadores profissionais pot frente

de praia.

2 -Nos casos em que a frente de praia tern urna extensão igual ou superior a 100 rnetros, é

obrigatóno manter urn nadador-salvador profissional por cada 50 metros.

3 - Durante o perlodo de almoco é obrigatória a presença de urn nadador-salvador.
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4 - Através de Pianos Integrados de Salvamento (PIS), pode ser reduzido o quantitativo de

nadadores-salvadores mencionado no nümero anterior.

5 - Para efeitos do nümero anterior, a eiaboração de urn PIS está dependente de parecer

vinculativo prévio do ISN.

6 - A eiaboracão dos PIS compete as capitanias dos portos, que o deverão afixar em edital

nas praias marItimas e nos demais locais de utilização balnear, ou a Administração de

Região Hidrográfica nas águas e lacustres, ouvidas as associaçôes que representem os

concessionários.

7 - Para os efeitos do nümero anterior, a elaboração dos PIS poderá ser requerida, pelos

concessionários, as respetivas capitanias de porto, as quais devem assegurar a sua

elaboração previamente ao inIcio da seguinte época balnear, e no prazo de 30 dias a

contar da data de receção do requerimento para o efeito.

8 -A autoridade marItima deverI estabelecer critérios gerais para a elaboração dos PIS.

Artigo 31.°

Vigilância a piscinas de uso püblico

1 - As piscinas de uso püblicas, excetuando os parques aqulticos, para efeitos da assistncia

a banbistas, tern obrigatoriamente de dispor de dispositivos de segurança certificados

pelo ISN.

2 -Toda a piscina de uso püblico, deve contar corn os servicos de pelo menos dois

nadadores salvadores e respetivo equiparnento de salvarnento definido pelo ISN

destinado a assistência a banbistas.

3 - Para efeitos de cálculo do ntimero de nadadores salvadores empenhados nos

dispositivos de segurança aquática em piscinas, deve atender-se a:

a) Dois nadadores-salvadores quando as lotaçöes instantaneas rnáximas de banbistas

se fixe em 100;
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h) Trs quando a ela se fixe entre 100 e 200, e mais urn por cada 200 adicionais ou

fraço.

4 - Para o cálculo do nümero de nadadores-salvadores de urn complexo de piscinas devem

somar-se as lotaçöes instantneas rnáximas de banhistas de todos os tanques.

5 - Nos casos em que a separação entre os tanques ou a forma dos mesrnos näo permite

urna vigilncia eficaz, é obrigatória a presenca, corno mInirno, de dois

nadadores-salvadores em cada tanque.

6 - As piscinas corn urn piano de água de 500 rn3 ou superior, devem contar corn cadeiras

teiescópicas que permitarn uma adequada visualização do espaco aquático a vigiar,

certificadas peio ISN.

7 - Nas piscinas e parques aquIticos equipados corn <escorregas aquáticos>> de alturas

superiores a 3 m, o niimero de nadadores-salvadores é o definido no anexo I ao Decreto

Regulamentar n.° 5/97, de 31 de marco.

8 -0 ISN fixa, por despacho a publicar no Diário da Repdb/ica, urn nümero de nadadores

salvadores superior ao estabeiecido corn carIcter geral quando a area do piano de água

de urn tanque for superior a 1500m3, ou concorrarn situaçóes especIficas, tais corno

caracterIsticas especiais dos utilizadores, urna forma não retangular da piscina, ou

qualquer outra que aurnente a complexidade da funçäo do nadador-salvador.

9 - Os nadadores-salvadores devern ser facilmente identificados pelos utilizadores da

piscina, devendo estar devidarnente uniformizados de acordo corn as normas denidas

pelo ISN.

10 - A certificaçáo do dispositivo de seguranca pelo ISN deve ser afixada em local visIvel a

todos os utentes da piscina.
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Artigo 32.°

Controlo e fiscalizaçâo técnica

I - A atividade de nadador-salvador estI sujeita a controlo e fiscalizaçöes técnicas periódicas

a efetuar pelo órgão local da Autoridade MarItima ou do ISN nos espaços de jurisdicäo

marItima e fora destes pelos órgãos locais da Agência Portuguesa do Ambiente LP.,

(APA, LP.).

2 - 0 nadador-salvador em atividade está sujeito a exames especIficos de aptidão técnica de

três em três anos realizadas pelo ISN nos termos definidos no n.° 2 do artigo 20.°

3 - 0 nadador-salvador operador de meios complementares em contexto de salvamento

marItimo, aquático e socorro a náufragos está sujeito a exames especIficos de aptidão

técnica de cinco em cinco anos realizados pelo ISN nos termos definidos no n.° 2 do

artigo 20.°

4 - A não aprovaco nos exames a que se referem os niimeros anteriores determina a

imediata suspensão das atividades referidas.

5 - Caso o nadador-salvador não se proponha, a suas expensas, a novo exame especIfico de

aptidäo técnica no prazo de 15 dias, é necessário proceder a repeticào do curso

respetivo.

Artigo 330

Uniforme

I - 0 nadador-salvador profissional usa uniforme de acordo corn as normas a fixar por

portaria pelo rnernbro do Governo responsIvel pela irea da defesa nacional.

2 - 0 uniforme é adquirido pelo nadador-salvador.

Artigo 34•0

Categorias

I -• A carreira de nadador-salvador divide--se pelas seguintes categorias:
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a) Nadador-salvador inicial;

b) Nadador-salvador coordenador;

c) Nadador-salvador formador.

2 - A progressão de categoria faz-se de forma sequencial mediante a aquisiço da

habilitaçào legalmente exigida e ministrada em estabelecimentos de formação

devidamente certificados.

3 - A atribuição das categorias previstas no presente Regulamento é da competência

exciusiva do ISN.

4 - Os conteüdos funcionais das categorias estabelecidas no n.° I constam do apêndice ao

presente Regulamento, que dele faz parte integrante.

Artigo 350

Nadador-salvador inicial

I - A categoria de nadador-salvador inicial é atrihulda ao cidadão que conclua com

aproveitamento o curso de nadador-salvador.

2 - Ao nadador-salvador inicial é perrnitido desenvolver as funçôes previstas para a

respetiva categoria no apêndice.

Artigo 36.°

Nadador-salvador coordenador

I - A categoria de nadador-salvador coordenador é atribulda ao nadador-salvador inicial

que preencha os seguintes requisitos:

a) Curso de nadador-salvador coordenador;

b) MInimo de quatro épocas balneares de exercIcio efetivo de funcöes na categoria

de nadador-salvador inicial, duas das quais prestados em praias marItimas.
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2 - Ao nadador-salvador coordenador é permitido desenvolver as funçôes previstas para a

categona no apêndice.

Artigo 37.°

Nadador-salvador formador

I - A categoria de nadador-salvador formador é atribulda ao nadador-salvador

coordenador que preencha Os seguintes requisitos:

a) Curso de nadador-salvador formador;

b) MInimo de sete épocas balneares de exercIcio efetivo de funçöes na categoria de

nadador-salvador coordenador, três das quais prestados em praias marItimas.

2 - Ao nadador-salvador formador é permitido desenvolver as açôes previstas para a

categorla no apêndice.

Artigo 38.°

Contrataçao

I -0 contrato celebrado entre o nadador-salvador e as entidades contratantes prevê,

obrigatoriamente, os deveres e direitos especIficos das partes contratantes, em especial a

previsão do regime de protecâo, assumindo a forma legal mais adequada, no respeito

pelo enquadramento legal laboral vigente.

2 - Nas praias de banhos concessionadas, a contratação do nadador-salvador compete aos

respetivos concessionários.

3 - A contrataçào de nadadores-salvadores pode ser efetuada através das associacöes de

nadadores-salvadores legalmente reconhecidas.

4 - Nos espaços sob jurisdição maritima, as entidades contratantes remetem para

conhecimento a autoridade marItima local cópia dos contratos no prazo de 15 dias a

partir da data de celebraçao do contrato.
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Artigo 39,0

Direitos do nadador-salvador profissional

Sern prejuizo de outros direitos que resultem do contrato de assistência balnear celebrado,

são direitos do nadador-salvador:

a) Desempenhar as tarefas correspondentes a sua atividade funcional e recusar

quaisquer atividades estranhas a sua função;

b) Possuir urn seguro profissional adequado a atividade;

c) Dispor de uniforme adequado que obedeça as especificaçöes técnicas legalmente

estabelecidas;

d) Dispor dos meios e equipamentos adequados afetos a segarança, vigilância,

socorro, salvamento e assistência aos banhistas, em boas condiçôes de utilizacão

e de acordo corn as instruçöes técnicas do ISN.

Artigo 40.°

Deveres gerais do nadador-salvador

Sem prejuIzo dos outros deveres que resultern do contrato de assistência balnear celebrado,

são deveres gerais do nadador-salvador profissional:

a) Vigiar a forma como decorrern os banhos observando as instrucoes técnicas do

ISN e as do órgão local da Autoridade MarItima em caso de acidente pessoal

ocorrido corn banhistas ou de alteração das condiçôes meteorológicas;

b) Auxiliar e advertir os banbistas para situaçöes de risco ou perigosas para a saüde

ou integridade fIsica, próprias ou de terceiros, que ocorram no meio aquático;

c) Socorrer os banbistas em situaçöes de perigo, de emergência ou de acidente;

d) Manter durante o horatio de serviço a presença e proxirnidade necessárias a sua

area de vigilãncia e socorro;
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e) Cumprir a sinalização de bandeiras de acordo corn as instruçöes técnicas do

ISN;

Usar uniforrne, de acordo corn os regulamentos ern vigor, permitindo a

identificação por parte dos utentes e autoridades de que se encontra no exercIcio

da sua atividade;

g) Colaborar na instalação do posto de praia de acordo corn as instruçöes do ISN e

das respetivas autoridades e na manutenção dos equipamentos destinados a
informação, vigilncia e prestação de socorro e salvamento, e sua verificação, de

acordo corn as normas fixadas pelo ISN e do órgão local da Autoridade

MarItima ou do órgão local da APA, I.P., conforme espaço de jurisdição;

h) Participar as autondades competentes as situacôes de socorro, aplicando os

prirneiros socorros, e providenciar de imediato, a intervenção daquelas

autoridades para a evacuação das vItimas de acidentes que se verifiquern no

espaco de intervencão;

i) Participar em acöes de treino, simulacros de salvamento marItimo ou em outro

meio aquático e outros exercIcios corn caracterIsticas similares, fora do seu

horIrio laboral, nos casos de contratação por concessionário;

j) Participar, ao nIvel de salvarnento no meio aquático, na segurança de provas

desportivas que se realizem no seu espaço de intervenção, corn a observância

das determinaçöes do órgão local da Autoridade MarItima ou dos órgãos locais

da APA, I.P., conforme espaco de jurisdição.

Artigo 41.°

Deveres especiais do nadador-salvador

Sem prejuIzo dos outros deveres que resultern do contrato de assistência balnear celebrado,

são deveres especiais do nadador-salvador profissional:
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a) Colaborar corn o ISN, os agentes de autoridade ou corn outras entidades

habifitadas ern matéria de segurança dos banhistas, designadamente, na

eiaboração de pianos de emergência, vigilância e prevençäo de acidentes no meio

aquátlco;

b) Colaborar, a titulo excecional, e sem prejuizo da observãncia do seu dever

prioritãrio de vigilncia e socorro, em operaçöes de proteção arnbiental, bern

como em açöes de prevencäo de acidentes em iocais püblicos, de espetácuios e

divertirnento, bern corno locais para banhos, mediante so]icitação das

autoridades competentes;

Artigo 42.°

Aptidoes técnico-profissionais

I - 0 nadador-salvador profissional, habilitado corn o respetivo curso, estI apto a

desenvolver as seguintes açöes:

a) Identificar tipos, caracterIsticas e utilizacão dos diferentes equipamentos de

salvamento aquItlco;

b) Utilizar as técnicas de operaço de sisternas de comunicaçâo;

c) Utilizar as técnicas de saivamento aquático;

d) Utilizar o suporte básico de vida adaptado ao rneio aqultico;

e) Utilizar as técnicas de salvarnento aqultico em areas de água doce;

J Utilizar as técnicas de saivarnento aquático especIflcas para saivarnento ern

piscinas e recintos aquácos;

g) Utilizar as técnicas de simulaçâo de acidentes em açöes de prevenção.
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2 -0 nadador-salvador profissional, habilitado corn a qualificacão adequada, pode, ainda,

utilizar os meios complementares em contexto do socorro a náufragos e da assistência a

banhistas.

CAPITULO V

Disposiçôes finals

Artigo 430

Reconhecimento mátuo

1 -Nos termos da aimnea a) do n.° I do artigo 11.° do Decreto-Lei n.° 92/2010, de 26 de

juiho, não pode haver duplicação entre as condiçöes exigiveis para o cumprimento dos

procedimentos previstos na presente lei e os requisitos e os controlos equivalentes, ou

comparáveis quanto a finalidade, a que o interessado já tenha sido submetido em

Portugal ou noutro Estado membro da União Euxopeia ou do Espaço Económico

Europeu.

2 -0 disposto no nümero anterior não é aplicável ao cumprimento das condiçôes

diretamente referentes as instalaçöes fIsicas loca]izadas em território nacional, nem aos

respetivos controlos por autoridade competente.

3 - Sem prejuIzo do disposto nos nümeros anteriores, o reconhecimento miituo de

qualificaçöes profissionais rege -Se pela Lei n.° 9/2009, de 4 de marco, aherada pela Lei

n.° 41 /2012, de 28 de agosto.

Artigo 440

Desmaterializaçao de procedimentos

I - Todos os pedidos, comunicaçöes e notificacöes, ou em geral quaisquer declaracöes entre

os interessados e as autoridades competentes rios procedimentos previstos na presefite

lei e respetiva legislação regulamentar devem ser efetuados através do balcão ünico

eletrónico dos serviços, a que se refere o artigo 6.° do Decreto -Lei n.° 92/2010, de 26

de juiho.

31



lb
PRESIDENCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Proposta de Lei n.°

2 - Quando, pot motivos de indisponibilidade das plataformas eletrónicas, näo for possIvel

o cumprimento do disposto no nümero anterior, pode set utilizado qualquer outro meio

legalmente adrnissIvel.

Artigo 45.°

Cooperação administrativa

As autondades competentes nos terrnos da presente lei participam na cooperação

administrativa, no mbito dos procedirnentos relativos a prestadores de serviços originários

ou provenientes de outro Estado membro da União Europeia ou do Espaço Económico

Europeu, nos termos do capItulo VI do Decreto-Lei n.° 92/2010, de 26 de juiho, e do n.° 2

do artigo 51.° da Lei n.° 9/2009, de 4 de marco, alterada pela Lei n.° 41/2012, de 28 de

agosto, nomeadamente através do Sistema de Informaçâo do Mercado Interno (IMI).
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APENDICE

(a que se refere o n.° 4 do artigo 34.°)

cAEuOiuA CONTEUD0 FUNCINAi

NADADOR-SALVADOR 0 nadador-salvador está apto a desenvolver as seguintes

acôes:

a) Identificar tipos, caracterIsticas e utilizacão dos

diferentes equipamentos de salvamento aquático;

b) Utiiizar as técnicas de operação de sistemas de

comunicaçào;

c) Utilizar as técnicas de salvamento aquãtico;

d) Aplicar as técnicas do suporte bIsico de vida

adaptado ao meio aquItico;

e) Utilizar as técnicas de salvamento aquático em

zonas de Igua doce;

J, Utilizar as técnicas de salvamento aquático

especIficas para salvamento em piscinas e recintos

aqulticos;

g) Utilizar as técaicas de simulação de acidentes em

acöes de prevenção;

h) Quando habilitado para o efeito, utilizar em

contexto de assistência a banhistas os meios

complementares adstritos I seguranca ba]near;
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z) Colaborar corn oISN e agentes da autoridade ou

outras entidades habilitadas em matéria de

seguranca dos banhistas, designadamente na

vigilncia e prevencão de acidentes no rneio

aquátlco; e,

j) Usar uniforme, de acordo corn o regularnento em

vigor, pennitindo a identificaçâo pot parte dos

utentes e autoridades de que se encontra no

exercIcio da sua atividade profissional.

Para além do conteüdo funcional estabelecido para a

categoria de nadador-saivador, o coordenador nadador

salvador está apto a desenvolver as seguintes açöes:
COORDENADOR

NADADORSALVADOR a) Promover e desenvoiver pianos integrados de

assisténcia a banhistas;

b) Coordenar e supervisionar a impiementação dos

sistemas integrados de assistência a banhistas;

c) Colaborar como ISN e agentes de autoridade ou corn

outras entidades habilitadas em matéria de seguranca

dos banhistas, designadamente na vigilãncia e prevenco

de acidentes no meio aquãtico;

d) Verificar e ajustar o equipamento a utilizar,

assegurando-se do seu adequado funcionamento e

estado de conservação;

e) Utilizar as técnicas de operação de sistemas de

comuncaçâo;
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Desenvolver acôes de treino e ajustamento nos

dispositivos integrados de assisténcia a banhistas;

g) Quando habifitado para o efeito, utilizar em contexto de

coordenaçào de assistência a banhistas os meios

complementares adstritos a segurança balnear;

h) Usar uniforme, de acordo corn o regulamento em vigor,

permitindo a identificaçao por parte dos utentes e

autoridades de que se encontra no exercIcio da sua

atividade profissional.

Para além do conteiido funcional estabelecido para as

categorias de nadador-salvador e de coordenador nadador—

salvador, o formador nadador-salvador estI apto a

desenvolver as seguintes açOes:

FORMADOR NADADOR
a) Identificar e caracterizar os diferentes sisternas e

SALVADOR
contextos de forrnaçao profissional, em função da sua

natureza, da legislação de suporte e dos destinatários;

b) Preparar e ministrar de forrna adequada cada ação de

formação;

c) Participar na conceção técnica e pedagógica da ação de

formação;

d) Avaliar cada ação de formaçâo e, globairnente, cada

processo formativo em função dos objetivos flxados e

do nivel de adequaçäo conseguido;

e) Participar em reuniöes de acompanhamento e avaliação

dos formandos;
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Conhecer métodos e aplicar Os instrurnentos de

avaliacão e validaço;

) Colaborar corn o jiri nos exarnes especIficos de aptidão

técnica para o exercIcio da profissão;

h) Elaborar surnários descritivos e precisos da rnatéria

ministrada, bern como registar a ausência dos

formandos;

z) Elaborar os rnateriais pedagógicos, os instrurnentos de

avaliaçâo e outros elernentos de estudo indispensáveis a
formação;

j) Cornunicar ocorréncias disciplinares;

k) Requisitar os rneios didáticos necessários ao

desenvolvimento da acão de formacão;

I) Zelar pelo curnprimento das regras de saüde, higiene e

seguranca no trabaiho;

m) Usar uniforrne, de acordo corn o regulamento ern vigor,

permitindo a identificação por parte dos formandos de

que se encontra no exercIcio da sua atividade

profissional;

n) Colaborar corn o ISN ern matérias pedagógicas que

prornovarn a segurança dos banbistas, designadarnente

na vigilancia e prevenção de acidentes no meio aquático.
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